
COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO   N.º 001/2018-CPJ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO COLÉGIO DE
PROCURADORES  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
AMAZONAS,  em substituição, no uso de suas atribuições
legais e,

CONSIDERANDO  os  autos  n.º  2017.014330,
que têm por objeto a “aquisição de imóvel para atender as
necessidades do MP-Am”;

CONSIDERANDO a publicação, na edição n.º
1352,  página 2,  do Diário Oficial  Eletrônico do Ministério
Público do Estado do Amazonas, do Despacho de Dispensa
de Licitação n.º 6.2018.AJ-PGJ.0163323.2017.014330;

CONSIDERANDO  a proposta feita oralmente
pelo Exmo. Sr.  Procurador de Justiça,  Dr.  Carlos Antonio
Ferreira Coêlho, de sobrestamento dos supracitados autos
até a realização, com a maior brevidade possível, de reunião
extraordinária  do  egrégio  Colégio  de  Procuradores  de
Justiça, com a presença do Exmo. Sr. Procurador-Geral de
Justiça, Dr. Carlos Fábio Braga Monteiro, para deliberação
sobre  o  assunto,  uma  vez  não  constar  no  planejamento
estratégico;

CONSIDERANDO  a  deliberação,  por
unanimidade,  acerca  do reconhecimento  da relevância  da
proposta lançada pelo Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr.
Carlos Antonio Ferreira Coêlho;

CONSIDERANDO  a  abstenção  arguida  pelo
Exmo.  Sr.  Subprocurador-Geral  de  Justiça  para  Assuntos
Jurídicos e Institucionais, Dr. Pedro Bezerra Filho;

CONSIDERANDO  a  decisão,  à  unanimidade
dos  votantes,  em sessão  ordinária  do  egrégio  Colégio  de
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Procuradores  de  Justiça,  realizada  em  2  de  fevereiro  de
2018;

RESOLVE:

SOBRESTAR  os  autos  n.º  2017.014330  até  a
realização,  com  a  maior  brevidade  possível,  de  reunião
extraordinária  do  egrégio  Colégio  de  Procuradores  de
Justiça, com a presença do Exmo. Sr. Procurador-Geral de
Justiça, para deliberação sobre a aquisição pretendida.

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-
se.

SALA  DE  REUNIÕES  DO  EGRÉGIO
COLÉGIO  DE  PROCURADORES  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  AMAZONAS,  em  Manaus  (Am.),  2  de
fevereiro de 2018.

FLÁVIO FERREIRA LOPES
Presidente do e. CPJ, em substituição legal

SANDRA CAL OLIVEIRA
Membro

CARLOS ANTONIO FERREIRA COÊLHO
Membro

SILVANA MARIA MENDONÇA PINTO DOS SANTOS
Membro

SUZETE MARIA DOS SANTOS
Membro 
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NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO
Membro

MARIA JOSÉ SILVA DE AQUINO
Membro

JOSÉ ROQUE NUNES MARQUES
Membro

JUSSARA MARIA PORDEUS E SILVA
Membro

PÚBLIO CAIO BESSA CYRINO
Membro 

ANTONINA MARIA DE CASTRO DO COUTO VALLE
Membro 

MAURO ROBERTO VERAS BEZERRA
Membro

CARLOS LÉLIO LAURIA FERREIRA
Membro

KARLA FREGAPANI LEITE
Membro
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